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PROCESSUAL CIVIL  – Embargos de
declaração – Acórdão em apelação –
Inocorrência  de  omissão,  contradição
ou  obscuridade  –  Finalidade  de
prequestionamento –   Impossibilidade
–  Vinculação  à  incidência  das
hipóteses  do  art.1.022  do  Código  de
Processo Civil – Rejeição.

-  Os embargos de declaração servem
apenas  para  os  casos  em  que  a
decisão  embargada  venha  eivada  de
obscuridade, contradição ou omissão,
não  se  prestando  ao  reexame  do
julgado.  Inexistindo  quaisquer  das
hipóteses  justificadoras,  devem  os
mesmos ser rejeitados.

-  Fundamentando  o  “decisum”  de
forma  clara  e  suficiente,  não  está  o
magistrado  obrigado  a  se  pronunciar
sobre  todas  as  teses  e  dispositivos
legais suscitados pelo recorrente.

-  Para que determinada questão seja
considerada prequestionada, conforme
entendimento  sedimentado  tanto  no
STF  quanto  no  STJ,  não  se  faz
necessário  que  o  julgador  mencione
expressamente os artigos de lei ou da
Constituição  Federal  referidos  pelas
partes. O que se exige é que o tema



jurídico  tenha  sido  discutido  e
decidido, com a consequente solução
da controvérsia.

-“Admite-se,  no  âmbito  do  recurso
especial,  o  prequestionamento
implícito  da  matéria,  não  sendo
necessário que o Tribunal a quo faça
menção expressa aos dispositivos de
lei indicados pelo recorrente, bastando
que  realize  juízo  de  valor  sobre  o
conteúdo  normativo  dos  preceitos
legais  suscitados  no  apelo.”  (STJ  -
REsp 1314163/GO).

V I S T O S, relatados e discutidos os
presentes autos acima identificados,

ACORDAM,  em  Segunda  Câmara
Cível  do Tribunal  de Justiça da Paraíba,  por  unanimidade,  rejeitar  os
embargos de declaração, nos termos do voto do relator e da súmula de
folhas retro. 

RELATÓRIO

Cuida-se de embargos de declaração
opostos pelo  Estado da Paraíba  contra os termos do Acórdão de fls.
127/133 que deu provimento parcial ao reexame necessário.

Nos embargos opostos pelo Estado da
Paraíba argumenta-se, em suma, a existência de omissão consistente
em ausência de manifestação expressa acerca do  art. 111, I e II e art.
176 do CTB e do art. 151 da CF. Ainda, alega a não aplicação do art. 4º
da Lei 10.887/2004.

Prequestionando  a  matéria,  requereu
novo  pronunciamento  judicial  colegiado  com  manifestação  expressa
referente aos art. 111, I e II e art. 176 do CTB, art. 4º da Lei 10.887/2004
e aos art. 2º e 151 da CF.

Contrarrazões às fls. 157/159.

É o relatório.

VOTO



Conheço  dos  embargos,  uma  vez
preenchidos os pressupostos de admissibilidade.

Registre-se,  sem  maiores  delongas,
que os declaratórios não merecem acolhimento, pois o acórdão atacado
não carrega os vícios alegados.

De  acordo  com  o  art.  1.022,  do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis para
“esclarecer obscuridade ou eliminar contradição” ou “suprir omissão de
ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a
requerimento”.

Nessa ordem de ideias, é cediço que
os embargos de declaração se prestam a viabilizar, dentro da mesma
relação processual, a impugnação de qualquer decisão judicial eivada de
omissão,  obscuridade  e  contradição,  não  se  revestindo,  portanto,  de
características de revisão total do julgado, como acontece com os apelos
cíveis.

A  contradição  e  a  obscuridade
relacionam-se a questões que foram apreciadas pelo julgador, ao passo
que a omissão, a aspectos não explorados por aquele. Isto implica dizer
que, em havendo omissão, o provimento judicial pode vir a ser alterado,
quantitativa ou qualitativamente, por um pronunciamento complementar;
enquanto que, em ocorrendo os demais vícios, a mesma decisão deverá
ser explicitada. 

Na hipótese vertente,  percebe-se, na
verdade,  que  os  embargantes  não  se  conformaram  com  a
fundamentação contrária da decisão em relação às suas pretensões e,
para tanto, lançaram mão dos declaratórios, sob a alcunha de omissão,
tentando,  tão  somente,  rediscutir  o  feito,  pois,  analisando  o  decisum
embargado, verifica-se a inocorrência da omissão quanto ao art. 4º da
Lei 10.887/04 como sustenta o embargante, senão vejamos:

“Nesse  sentido,  as  parcelas  que  compõem  os
vencimentos do servidor público nem sempre são
passíveis  de  incorporação,  notadamente  quando a
sua origem esteja diretamente ligada a uma situação
especial ou a um fato excepcional,  que tenha por
escopo a recompensa por uma perda sofrida ou que
não haja a habitualidade de sua percepção.

A Lei nº 10.887/04, que dispõe sobre a aplicação
de disposições da Emenda Constitucional nº 41, de
19 de dezembro de 2003, e altera dispositivos das
Leis nºs 9.717, de 27 de novembro de 1998, 8.213,
de 24 de julho de 1991, 9.532, de 10 de dezembro
de  1997,  e  dá  outras  providências,  aplica-se  ao
caso  em  tela  por  ter  abrangência  sobre  todo  o



sistema previdenciário.

Em seu art. 4º, § 1º, a  referida  lei  é  textual na
disposição sobre a base de incidência das
contribuições previdenciárias, estabelecendo que
ela atinge o vencimento do cargo efetivo, acrescido
das vantagens pecuniárias permanentes
estabelecidas em lei; os adicionais de caráter
individual ou quaisquer outras vantagens,
excluídas: as diárias para viagem; a ajuda de custo
em razão da mudança de sede; a indenização de
transporte; o salário família; o auxílio alimentação;
o auxílio creche; as parcelas remuneratórias pagas
em decorrência de local de trabalho; a parcela
percebida em decorrência do exercício de cargo em
comissão ou de função de confiança, e o abono de
permanência.

“Art. 4º A contribuição social do servidor público
ativo  de  qualquer  dos  Poderes  da  União,
incluídas  suas  autarquias  e  fundações,  para  a
manutenção  do  respectivo  regime  próprio  de
previdência social, será de 11% (onze por cento),
incidente  sobre  a  totalidade  da  base  de
contribuição. 
§  1º  Entende-se  como  base  de  contribuição  o
vencimento  do  cargo  efetivo,  acrescido  das
vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas
em  lei,  os  adicionais  de  caráter  individual  ou
quaisquer outras vantagens, excluídas:

I - as diárias para viagens; II - a ajuda de custo em
razão de mudança de sede; III - a indenização de
transporte;  IV -  o  salário-família;  V -  o  auxílio-
alimentação;  VI  -  o  auxílio-creche;  VII  -  as
parcelas remuneratórias pagas em decorrência de
local  de trabalho; VIII  -  a parcela percebida em
decorrência do exercício de cargo em comissão ou
de função comissionada ou gratificada;  e  IX -  o
abono de permanência de que tratam o § 19 do art.
40 da Constituição Federal, o § 5º do art. 2º e o §
1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº 41, de 19
de dezembro de 2003; X- o adicional de férias; XI-
o adicional noturno; XII- o adicional por serviço
extraordinário;  XIII-  a  parcela  paga  a  título  de
assistência  à  saúde  suplmentar;  XIV-  a  parcela
paga  a  título  de  assistência  pré-escolar;  XV-  a
parcela  paga  a  servidor  público  indicado  para
integrar  conselho  ou  órgão  deliberativo,  na
condição de representante do governo, de órgão ou
de  entidade  da  administração pública  do  qual  é
servidor;  XVI  -  o  auxílio-moradia;  XVII  -  a
Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso,
de que trata o Art. 76-A da Lei nº   8.112, de 11 de  
dezembro  de  1990;  XVIII  -  a  Gratificação
Temporária  das  Unidades  dos  Sistemas
Estruturadores da Administração Pública Federal

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm#art76a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm#art76a


(GSISTE),  instituída pela Lei  n  o  11.356,  de 19 de  
outubro  de  2006;  XIX  -  a  Gratificação  de  Raio
X.".”

Ressalte-se,  ademais,  que,
fundamentando  o  “decisum”  de  forma  clara  e  suficiente,  não  está  o
magistrado obrigado a se pronunciar sobre todas as teses e dispositivos
legais suscitados pelo recorrente.

Sobre o tema, é pacifico no Superior
Tribunal de Justiça que “o magistrado não está obrigado a rebater, um a
um,  os  argumentos  trazidos  pela  parte,  desde  que  os  fundamentos
utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão”.1

Portanto,  como  se  percebe,  não  há
nenhuma  omissão  no  decisium impugnado.  A  relatoria,  quando  do
julgamento  do  recurso,  foi  bastante  clara  em  sua  fundamentação,
inclusive colacionando jurisprudências dos Tribunais Superiores e desta
Corte de Justiça.

Em verdade, o embargante a pretexto
de prequestionamento, buscam revolver toda matéria já apreciada na r.
decisão. Salta aos olhos que o real objetivo das partes embargantes é o
reexame  dos  temas  já  ventilados  por  ocasião  do  julgamento  de  seu
recurso,  com vistas  à  obtenção da  modificação do  decisum,  o  que é
inadmissível na via do recurso de integração.

Neste  sentido,  colaciono  julgado  do
Superior Tribunal de Justiça e desta corte: 

“EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.
ALEGAÇÃO  DE  OMISSÃO.  VÍCIO  NÃO
CARACTERIZADO.  REDISCUSSÃO  DA
MATÉRIA.  IMPOSSIBILIDADE.  FINS  DE
PREQUESTIONAMENTO.  PRETENSÃO
PREJUDICADA.  MANUTENÇÃO  DA
DECISÃO. REJEIÇÃO. 
Os embargos de declaração têm cabimento apenas
nos casos de obscuridade, contradição ou omissão,
não  se  prestando  ao  reexame  do  julgado  e
inexistindo quaisquer das hipóteses justificadoras
do  expediente,  impõe-se  a  sua  rejeição.  Nem
mesmo  para  fins  de  prequestionamento  se  pode
desejar  repisar os argumentos,  os quais restaram
repelidos  pela  fundamentação  desenvolvida  na
decisão. Não é encargo do julgador manifestar-se
sobre todos os fundamentos legais indicados pelas
partes,  nem  mesmo  para  fins  de
prequestionamento,  bastando  ser  motivada  a
prestação jurisdicional, com a indicação das bases
legais que dão suporte a sua decisão. Se a parte

1  STJ – 1ª Turma, REsp 666419/SC; Rel. Min. LUIZ FUX, j. 14/06/2005, DJ 27.06.2005 p. 247.
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dissente  dos  fundamentos  narrados  no  decisum
combatido, deve ela valer-se do recurso adequado
para  impugná-lo,  não  se  prestando os  embargos
declaratórios  para  tal  finalidade”.  (TJPB;  Rec.
058.2011.000168-0/003;  Quarta  Câmara
Especializada Cível; Rel. Des. Frederico Martinho
da  Nóbrega  Coutinho;  DJPB  02/10/2013;  Pág.
15). 

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO. OMISSÃO, OBSCURIDADE
E  CONTRADIÇÃO.  INEXISTÊNCIA.
REDISCUSSÃO  DO  JULGADO.
IMPOSSIBILIDADE.  REJEIÇÃO  DOS
EMBARGOS. Constatado que  a  insurgência  da
embargante não diz  respeito  a eventual  vício de
integração  do  acórdão  impugnado,  mas  a
interpretação que lhe foi desfavorável, é de rigor a
rejeição dos aclaratórios.  “o magistrado não está
obrigado  a  rebater,  um  a  um,  os  argumentos
trazidos  pela  parte,  desde  que  os  fundamentos
utilizados tenham sido suficientes para embasar a
decisão”. O colendo Superior Tribunal de justiça
tem entendimento  pacífico  de  que  os  embargos
declaratórios,  mesmo  para  fins  de
prequestionamento,  só  serão  admissíveis  se  a
decisão embargada ostentar algum dos vícios que
ensejariam o seu manejo (omissão, obscuridade ou
contradição). [...]. (TJPB; Rec. 200.2012.071456-
9/001;  Quarta  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.
Des. João Alves da Silva; DJPB 05/03/2014; Pág.
18) - grifei

Nesse diapasão,  resta  prejudicado  o
prequestionamento  da  matéria,  pois,  mesmo  para  fins  de  acesso  às
instâncias superiores, a sua finalidade vincula-se ao preenchimento de
um dos pressupostos específicos dos aclaratórios, o que não se verificou
no caso em comento. 

Pelo  exposto,  não havendo qualquer
vício a ser corrigido no corpo do aresto embargado, não há motivos para
a  reforma  do  acórdão  desafiado,  assim,  rejeita-se  os  embargos  de
declaração.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Des.
Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo.
Des.  Abraham  Lincoln  da  Cunha  Ramos,  o  Exmo.  Des.  Oswaldo
Trigueiro  do  Valle  Filho  e  o  Exmo.  Dr.  Tércio  Chaves  de  Moura,  juiz
convocado, com jurisdição plena, em substituição ao Exmo. Des. Luíz
Silvio Ramalho Júnior.



Presente ao  julgamento o  Exmo.  Dr.
Rodrigo Marques da Nóbrega, Procurador de Justiça.

Sala  das  Sessões  da  Segunda
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da
Paraíba, João Pessoa, 10 de julho de 2018.

      Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
      Relator


